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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 
DECRETO Nº 5823, DE 31 DE JULHO DE 2025. 

DECRETA LUTO OFICIAL E PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA, EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO EX-

PREFEITO, SR. JOÃO BOSCO DIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Prefeito Municipal João Bosco 

Dias, ocorrido nesta data; 

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados a toda 

comunidade vargemaltente no decorrer de sua vida política; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda 

deste ilustre cidadão; 

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público municipal 

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu 

exemplo e sua dedicação, contribuíram para o Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 

31/07/2025 e Luto Oficial por 03 (três) dias, em sinal do profundo pesar 

pelo falecimento do ex-prefeito, senhor João Bosco Dias, que, em vida, 

se dedicou inestimavelmente ao Município.  

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos Órgãos da 

Administração Pública Municipal quanto aos serviços de caráter 

essencial. 

Parágrafo único. Excetua-se também, por possuir calendário próprio 

em razão do cumprimento de 200 (duzentos) dias letivos, as escolas da 

rede pública de ensino que não conseguirem cumprir os dias letivos em 

virtude deste facultativo. 

Art. 3º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, 

a bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos 

públicos do município. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação 

no órgão de imprensa oficial do município, devendo ser enviada cópia 

do presente ato à família enlutada. 

Vargem Alta-ES, 31 de julho de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM  

ESPORTES E JUVENTUDE 
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GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 
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